
                                                                                                   
 

ETERNIT S.A. – EM RECUPERAÇÃO  JUDICIAL 

C.N.P.J. nº 61.092.037/0001-81 

NIRE 35.300.013.344 

 

AVISO AOS ACIONISTAS 

Prazo e procedimentos para subscrição de sobras 

A Eternit S.A. – em Recuperação Judicial (B3: ETER3, “Companhia” ou “Eternit”), em continuidade ao 

aviso publicado em 04 de junho de 2020, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral (i) a 

quantidade de ações subscritas e o valor total subscrito e integralizado, e (ii) procedimentos para 

subscrição de sobras: 

1. Valor Subscrito e Integralizado: com base nas informações fornecidas pelo Banco Itaú-Unibanco 

S.A. (“Agente Escriturador”), instituição escrituradora das ações de emissão da Companhia, durante o 

Período de Subscrição, do aumento de capital proposto de no máximo 20.000.000 ações, foram subscritas  

13.526.648 novas ações ordinárias, pelo preço de emissão de R$ 2,34 cada, com valor total subscrito e já 

integralizado de R$ 31.652.356,32. 

2. Rateio de Sobras: Foram apuradas 6.473.352 ações ordinárias não subscritas  (“Sobras”), conforme 

abaixo detalhado: 

Número Máximo de Ações disponíveis para subscrição 20.000.000 

Ações subscritas com reserva de sobras  13.444.707 

Ações subscritas sem reserva de sobras  81.941 

Total de Sobras 6.473.352  

Os subscritores que tiverem manifestado interesse nas Sobras terão o direito de subscrever 0,481479589 

novas ações para cada ação por eles subscrita. O subscritor que, no ato de subscrição das ações duran te o  

período do exercício do direito de preferência, não pediu  reserva de sobras, não terá direito de subscrever 

sobras de ações não subscritas. 

O percentual de direitos de sobras que cada subscritor que pediu reserva de sobras poderá  subscrever foi 

calculado pela multiplicação por 100 do resultado da seguinte divisão: (1) o  número de sobras pela (2) 

soma das ações efetivamente subscritas durante o Período de Subscrição por todos os subscritores que 

pediram reserva de sobras , conforme segue: 

Total de Sobras 6.473.352 

Ações subscritas por subscritores que pediram sobras  13.444.707 

Percentual de direito de subscrição de sobras 48,1479589% 



                                                                                                   
 
As frações de ações decorrentes do exercício do direito de subscrição das sobras serão  desconsideradas. 

É vedada a cessão do direito de subscrição de sobras. 

3. Procedimento para Subscrição de Sobras: Os subscritores que manifestarem interesse na reserva de 

sobras no boletim de subscrição deverão efetivar a subscrição das sobras  mediante o preenchimento e a 

assinatura do boletim de subscrição competente e o  pagamento do preço de emissão das ações 

correspondentes à vista e em moeda corrente nacional, junto ao Banco Itaú-Unibanco S.A. (“Agente 

Escriturador”) ou a seu agente de custódia. Para a subscrição das sobras rateadas, será necessária a 

assinatura de novo boletim de subscrição, observado que as Sobras deverão ser rateadas 

proporcionalmente ao número de ações que tais subscritores tiverem subscrito no exercício dos seus 

respectivos direitos de preferência. 

Para subscrição das Sobras deverá ser adotado o mesmo procedimento  adotado para exercício do direito 

de preferência. Os acionistas titulares de ações de emissão da Companhia escrituradas no Agente 

Escriturador deverão dirigir-se, dentro do Período de Subscrição de Sobras  informado no item 4, a 

qualquer agência do Banco Itaú-Unibanco para subscrição das sobras mediante assinatura do boletim de 

subscrição e pagamento do preço correspondente, obtendo eventuais informações adicionais pelos 

telefones 3003 9285 (para capitais e regiões metropolitanas) e 0800 720 9285 (para demais regiões). 

O subscritor que exercer seu direito à subscrição de sobras por meio de seus agentes de custódia, deverá 

observar os procedimentos próprios para subscrição das sobras de ações  não subscritas estabelecidos pela 

B3, obedecidos os prazos e condições deste aviso.  

A celebração do boletim de subscrição representará manifestação de vontade irrevogável e irretratável por 

parte do respectivo acionista. 

4. Prazo para subscrição de sobras: O direito de subscrição de sobras deverá ser exercido entre o dia 

10/06/2020, inclusive, e o dia 17/06/2020, inclusive (“Período de Subscrição de Sobras”). 

5. Impossibilidade de retratação do investimento: Não será concedido prazo adicional para a retratação 

da decisão de investimento após o final das rodadas de sobras, ainda que o Aumento de Capital tenha sido  

parcialmente subscrito. 

6. Sobras não Subscritas: Eventuais sobras de ações não subscritas serão canceladas e o Conselho de 

Administração procederá à homologação parcial do Aumento de Capital. 

7. Crédito das ações. Até que se realize a homologação do Aumento de Capital, não será possível a 

negociação de recibos de subscrição. As ações emitidas serão creditadas em até 5 dias úteis após a 

homologação, parcial ou total, do Aumento de Capital pelo Conselho de Administração. 



                                                                                                   
 
Eventuais dúvidas e/ou esclarecimentos relacionados ao objeto deste aviso poderão ser direcionadas para 

o seguinte endereço eletrônico: ri@eternit.com.br. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2020. 

 

Vítor Mallmann 

Diretor de Relações com Investidores  



                                                                                                   
 

 

ETERNIT S.A.– UNDER CO URT-SUPERVISED REO RGANIZATIO N 

Corporate Taxpayer ID (C.N.P.J.) 61.092.037/0001-81 

Company Registry (NIRE): 35.300.013.344 

 

NOTICE TO SHAREHOLDERS 

Period and procedure for subscribing to Unsubscribed Shares 

Eternit S.A.– under Court-Supervised Reorganization (B3: ETER3, “Company” or “Eternit”), continuing 

the notice published on June 4, 2020, hereby informs its shareholders and the market (i) the number of 

shares subscribed to and the total amount subscribed and paid in, and (ii) proced ures for subscribing to 

Unsubscribed Shares: 

1. Subscribed and Paid-In Amount: based on information provided by Banco Itaú-Unibanco S.A. 

(“Stock Transfer Agent”), the stock transfer agent for the shares issued by the Company, during the 

Subscription Period, of the maximum proposed capital increase of 20,000,000 shares, 13,526,648 new 

common shares were subscribed to at the issue price of R$ 2.34 each, for a total subscribed and paid -in 

amount of R$ 31,652,356.32. 

2. Apportionment of Unsubscribed Shares: Unsubscribed common shares totaled 6,473,352 

(“Unsubscribed Shares”), as detailed below: 

Maximum number of Shares available for subscription 20,000,000 

Shares subscribed to with reservation of Unsubscribed Shares  13,444,707 

Shares subscribed to without reservation of Unsubscribed Shares  81,941 

Total Unsubscribed Shares  6,473,352  

Shareholders who expressed their interest in the Unsubscribed Shares will have the right to subscribe to 

0.481479589 new shares for each share subscribed to by them. Shareholders who, when subscribing to 

the shares during the period for exercising their preemptive rights, did not request for reserving any 

Unsubscribed Shares, will not be entitled to subscribe to the leftovers of Unsubscribed Shares. 

The percentage of rights to Unsubscribed Shares that each Shareholder who requested the reservation of 

Unsubscribed Shares may subscribe to was calculated by multiplying by 100 the result of the following 

division: (1) the number of Unsubscribed Shares by (2) the sum of the shares effectively subscribed to 

during the Subscription Period by all shareholders who requested reservation of Unsubscribed 

Shares , as follows: 

 

 

 



                                                                                                   
 

 

 

Total Unsubscribed Shares 6,473,352 

Shares subscribed to by shareholders who requested Unsubscribed 

Shares 

13,444,707 

Percentage of rights to subscription to Unsubscribed Shares 48.1479589% 

Fractions of shares resulting from the exercise of subscription rights to Unsubscribed Shares will be 

discarded. 

The subscription rights to Unsubscribed Shares cannot be transferred. 

3. Procedure for subscribing to Unsubscribed Shares: Shareholders who expressed their interest in 

reserving the Unsubscribed Shares in the subscription form must subscribe to the Unsubscribed Shares by  

completing and signing the relevant subscription form and paying the issue price of the shares in cash and  

in legal tender at Banco Itaú-Unibanco S.A. (“Stock Transfer Agent”) or their custody agent. To 

subscribe to apportioned Unsubscribed Shares, shareholders must sign a new subscription bulletin, noting  

that the Unsubscribed Shares must be apportioned in proportion to the number of shares that such 

shareholders have subscribed to by exercising their respective preemptive rights. 

To subscribe to Unsubscribed Shares, the same procedure adopted for exercisin g preemptive rights must 

be adopted. Shareholders of the Company’s shares registered at the Stock Transfer Agent must, during the 

Period for Subscribing to Unsubscribed Shares mentioned in item 4, visit any branch of Banco Itaú -

Unibanco to subscribe to the Unsubscribed Shares by signing the subscription form and paying the 

corresponding price. They can obtain additional information by calling 3003 9285 (state capitals and 

metropolitan regions) and 0800 720 9285 (other regions). 

Shareholders who exercise their right to subscribe to Unsubscribed Shares through their custody agents 

must follow the procedures for subscribing to the leftover shares remaining unsubscribed, as established 

by B3, subject to the terms and conditions of this notice.  

Signing the subscription form will represent an irrevocable and irreversible expression of interest by the 

respective shareholder. 

4. Period for subscribing to Unsubscribed Shares: The subscription rights to Unsubscribed Shares 

must be exercised between June 10, 2020, inclusive, and June 17, 2020, inclusive (“Period for 

Subscribing to Unsubscribed Shares”). 

5. Impossibility of withdrawing the investment: No additional period will be granted to withdraw the 

investment decision after the end of the rounds of Unsubscribed Shares even if the Capital Increase has 

been partially subscribed to. 



                                                                                                   
 

 

6. Unsubscribed Shares not subscribed to: Any leftover shares not subscribed to will be canceled and 

the Board of Directors will partially ratify the Capital Increase. 

7. Credit of shares. Until the Capital Increase is ratified, the subscription receipts cannot be traded. The 

shares issued will be credited within 5 business days after the partial or total approval of the Capital 

Increase by the Board of Directors. 

Questions and/or requests for clarifications on the subject of this notice can be sent to ri@eternit.com.br 

 

São Paulo, June 9, 2020. 

 

Vítor Mallmann 

Investor Relations Officer 
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